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LEI CaRBSTM N S 04, DE 30 DE ABRIL IE 1 993. 

DS f.WA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS EA LEI COTRJE-
rem n s 03, ne 30 DE IEZEIWO DE_ 1932 

<PUW0 D I O R DA CIÜAÍE [E JOM PESSOA). 
E ADOTA OUTRAS PROVHÔCMS. 

0 PREFEITO DO ftfilCÍPIO DE JlftO PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA.' 
FAÇO SABER OLE 0 PODER LEGISLATIW IECRETA E EU SWCHMO A SEGUINTE LEI CGMPLE-
POíTAR: 

A R T . 1* - O I N C I S O IV, D O A R T . * 6 . M L E I ümocmAf 
K * 03, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1 932, P A S S A A T E R A S E G U I N T E R E D A Ç Ã O : 

" UMA V E Z A P R O V A D O O P R O J E T O , O I N T E R E S S A I » R E C O L H E R Á P A R C E 

L A D A M E N T E O V A L O R D A O U T O R G A D E A U T O R I Z A Ç Ã O D E A R E / 

A D I C I O N A L A O Í N D I C E D E A P R O V E I T A M E N T O Ú N I C O , COMC 

C O N D I Ç Ã O N E C E S S Á R I A Â C O N C E S S Ã O D O Á L V A R A D A L I C E N Ç A 

P A R A C O N S T R U I R * . 

A R T . 2* - F I C A A C R E S C E N T A D O A O A R T . 45. D A L E I C O M P L D C N T A F 

03. D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1 992. P A R Á G R A F O 3 z , C O M A S E G U I N T E R E D A Ç Ã O : 

" 0 P A R C E L A M E N T O A Q U E S E R E F E R E 0 I N C I S O IV, D E S T E 

A R T I G O , F A R - S E - Á E M A T E 12 ( D O Z E ) P A R C E L A S M E N S A I S , 

E S U C E S S I V A S , A T U A L I Z A D A S M 3 N E T A I U A M E N T E . E N A F O R M A 

D A R E G U L A M E N T A Ç Ã O A S E R E X P E D I D A M E D I A N T E D E C R E T O 

D O P R E F E I T O M U N I C I P A L " . 

A R T . 3* - E S T A L E I C O W Q / E K T A R E N T R A E M V I G O R N A D A T A 

OE S U A P U B L I C A Ç Ã O . 

A R T . I 1 - SÃO R E V O G A D O S O S D I S P O S I T I V O S Q U E C O L I D A M 

aw A P R E S E N T E L E I C O M P L E M E N T A R , E , E S P E C I A L M E N T E , O A R T . 110 E S E U S P A R Á G R A F O S , 

: * L E I C O M P L E M E N T A R K * 03. D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1 992. 

PAÇO DA PREFEITURA HJKICIWL BE J3Ã0 PESSOA. EM 30 DE 
VBRIL DE 1 993. 

RWOSCO XAVIER WKTEIRO RA RffCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N s . DE .DE __Hai2- DE 1 993. 

DE 

ART. y - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO« 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM _ _ 2 i _ 
_ DE 1933. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRACA 
( P R E F E I T O ) 

L_l N S 7,?fiR , DE .BE Main DE 1 993. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 0 GRUPO 
DE AÇÃO COMUNITARIA - GRUPAC. E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO CE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. 1 s - FICA RECONHECIDO DE UTILIDADE PUBLICA 0 GRUPO 
DE AÇÃO COMUNITARIA - GRUPAC, ENTIDADE C I V I L SEM. FINS LUCRATIVOS, COM SEDE 
E FORO NESTA CAPITAL SITO Â RUA YOLE ELOI DE MEDEIROS, N 1 574 , CONJUNTO RESIDEN
CIAL VALENTINA DE FIGUEIREDO, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS "TOSCANO DE BRITO", SOB O N 1 6 8 . 4 5 8 NO LIVRO A - 2 2 , PROTOCOLADO 
NO LIVRO A N' 0 5 , E DETERMINA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ART. 2* - A PRESENTE LE I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

DE_ 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JÛAO PESSOA, EM a . 

_ DE 1 993. 
FRANCISCO' XAVIER KHTEÏROJfc FRANCA 

( P R E F E I T O ) 

LEI N ! 7.?70 , DE 28 or DE 1 993. 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA AJ 
LOJA MAÇÓNICA 5 DE AGOSTO "ORIENTE 
DE JOÃO PESSOA - PB E DÃ OUTRAS PR0VI-] 
DÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. ' 
FAÇO SABER CUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. 1 ! - FICA RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA A LOJA] 
MAÇÓNICA 5 DE AGOSTO • ORIENTE DE JOÃO PESSOA - PB" , COM SEDE NA CIDADE DE^ 
JOÃO PESSOA, CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 

ART. 2 s - ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇÃO. 

DÃ NOME DE RUA E TOHA OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MJNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. 
FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

AKT. 1 ! - FÍCA DENOMINADA DE ^UA ENGENHEIRO VICENTE 

DE PAULA CHIANCA, UMA DAS ARTÉRIAS PÚSLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINA
ÇÃO OFICIAL. 

ART, 2° - ESTA LEI ENÍKARA EM VIGO1? NA DATA DE SUA PUBLICA
ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PES$OA, EM 28 
DE maio DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MONTE IRO" DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) ' 
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LEÍ N ! 7.271 / [£ 28 Kaio DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA ANTÔNIO ALVES PEQUENO, 
UNA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE, AINDA 
SEN DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA-
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. V- - FICA :'E:.o;U'.-::A X <:JA ANTÔNIO ALVES PEOLEfO, 
UMA DAS NOVAS A ^ T É W S PUBLICAS DESTA Cl^ADE, Aü.rjA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, 

PRT. 2 ? - ESTA LEI E\T~A=A EM vises HA DATA DE SUA PUBLICA
ÇÃO. REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES V ÇO.H"A=!C. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL De J3Ã0 PESSOA, Eli 28 
DE M A I 0 DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N'- 7.272 OE 28 DE DE 1 993. 

FAZ CONCESSÃO PERPÉTUA DE TERRENO 
NO CEMITÉRIO SÃO JOSÉ. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. 1 ! - FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORI
ZADO A FAZER A CONCESSÃO PERPETUA DO TERRENO DE N ! 0 7 , FILA 0 4 , QUADRA 
B, LOCALIZADO NO CEMITÉRIO SÃO JOSE, ONDE REPOUSARÃO OS RESTOS MORTAIS 
DE JOSÉ TEODORO SOBRINHO. 

ART. 2 ' - ESTA LE I ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA WJN1CIPAL DE JOÃO PESSOA. EM za 
DE waio GE 1 993 . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LE I N* 7.273 , DE DE DE 1 9 9 3 . 

DENOMINA DE RUA COMERCIANTE MANOEL 
FRANCISCO VIEGAS. UMA DAS ARTÉRIAS 
DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA COMERCIANTE MANOEL 

PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Prefeito 

SEMANARIO OFICIAL 
Órgão Oficial da Prefeitura Hunlclpal de Joio Pessoa, criado pela 

Lei Municipal n8 671 de 21 de Agosto de 1964 

Composto e lapresso nas Oficinas Gráficas da _ 
ALMEIDA GRAFICA K EDITORA LIDA - Fone: (083) 222.5596 

João Pessoa - Paraíba 

FRANCISCO VIEGAS, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART. 2 ! - A PRESENTE L E I ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 2 8 

DE M A L ° DE 1 993 . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DVFRANCA 
( P RE F E I T 0 ) 

7.274 . DE 28 EE Maio L E I N ! DE 1 993 . 

DÃ NOME DE RUA E TOMA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART, 1 ! - FICA DENOMINADA DE RUA SINDÃ FEL IX DE LIMA. 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CLDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, 

ART. 2 ! - ESTA LE I ENTRARÃ;EM VIGOR NA DATA DE, SUA PUBLICA
ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM aa . 
Maio DE 1 9 9 3 . DE 

L E I N J 

FRANCISCO XAVIER MOffltîRO DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) / •• 

7.275 , EE 28 T£ Ma io DE 1 993 . 

DÂ NOME DE RUA E TOMA OUTRAS PROVIDEN
C IAS . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J3Ã0 PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. l l - FICA DENOMINADA DE RUA SABINO TROCCOLI. U M A 
DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CAPITAL QUE AINDANÃO TENHA DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART.2* - ESTA LE I ENTRARÁ EM VIGOR IMA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 28 
DE Maio DE 1 993 . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA/FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

L E I N ! 7.276 , DE 28 DE DE 1 993 . 

DENOMINA DE RUA ENG ! JOSÉ JAIME GOMES 
PESSOA FILHO, UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS | F 

DE NOSSA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART, 1 ! - FICA DENOMINADA DE RUA ENG J JOSÉ JAIME GOMES 

PESSOA FILHO, UMA DAS ARTERIAS PÚBLICAS DE NOSSA CIDADE, AINDA SEM DENOMINA
ÇÃO R I C I A L . 

ART, 2 * - ESTA LE I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA
ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

DE 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 

" a i o DE 1 993 . 

28 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA/RANÇA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N : 7.277 , DE DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA J3A0 MODESTO DA 
SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE, 
AINDA SEM ENOMINAÇÃO OFICIAL. 
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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA. 
FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART, 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA JOÃO MODESTO DA 
SILVA, A UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA ClDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO, 

FIXADA EM L E I . 
ART, 2- - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM _ _ ü _ _ 

DE Maio DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FR^CA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N ! 7-278 , DE 2 8 DE DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA NEURISMAN DE ANDRADE 
CARNEIRO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. 1 ! - FICA DENOMINADA DE RUA NEURISMAN DE ANDRADE 
CARNEIRO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL, 

ART, 2 s - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇÃO. REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM 2 8 

DE M A I 0 DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MÕNTEÍRO DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI NS 7.279 , DE 28 DE " a i o DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA MARIA BERNADETE 
SIMÕES SOUTO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
PACO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

ART. 1'- - FICA DENOMINADA DE RUA MARIA BERNADETE SIMÕES 
SOUTO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO 

OFICIAL. 
ART. 2 S - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA 

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

DE Maio 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EH £ 1 

DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA F^NCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N- 7.280 , DE 28 DE DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA ÜELZUITE PETRUCCI 
FALCÃO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA DELZUITH PETRUCCI 
FALCÃO, A UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO 
FIXADA EM L E I . 

ART. 2 ! - A PRESENTE L E I ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE 

SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 28 
DE M a l ° DE 1 993. 

FRANCISCO XAftEfi MONTEIRO DA FRANCA 
( P R E F E I T O ) 

L E I N 1 7 .281 DE 28 QC Maic DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA DR. VICENTE NOGUEIRA 
FILHO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D£ JOfe PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE K RUA DR. VICENTE NOGUEIRA 

FILHO. A UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA ClDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO 
FIXADA EM L E I . 

ART. 2 : - A PRESENTE L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOfc PESSOA. EH 2 8 

DE M a í 0 DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIÊRlWTEIRO DA FHáCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI f f 7.282 DE 28 DE DE 1 993. 

DÁ NOME DE RUA COMERCIANTE FLORENTINO 
VIEIRA DA SILVA ( FLORO). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA COMERCIANTE FLORENTINO 

VIEIRA DA SILVA, (FLORO), A UMA DAS NOVAS ARTEUAS PÚ3LICAS DESTA CIDADE, 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO. FIXADA EM L E I . 

ART. 2 J - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM C O N T P Á R I O , 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM _ _ 2 J L _ _ 
DE Maio DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO uVFRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N ! 7.283 , DE 2 8 DE DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA DR. JOSÉ RÉGIS DE 
OLIVEIRA. UCA DAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. Y- - FICA DENOMINADA DE RUA DR. JOSÉ RÉGIS DE OLIVEIRA, 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CLDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART. 2°- - ESTA LEI ENTRADA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA
ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

PAÇO DA PREFEITURA .MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 28 
DE Maio DE 1 993. 

FRANCISCO XAVrER^MTJNTEÍRO DA fiRANCA 
( P R E F E I T O ) 

LEI N5 7.284 DE DE 1 993. 

DENOMINA DE RUA PAULO GOMES GERALDO, 
UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SAJJCIQNO A SEGUINTE L E I : 

ART, 1°- FICA DENOMINADA DE SUA PAULO GOMES GERALDO, UMA 
DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA ClDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART, 2 * - A PRESENTE L E I ENTRARA EM VIGOR m DATA PE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM ?a 

DE MAIO DE 1 993. 

FRANCISCO XAVIER MOSTEIRO DA F^-VCA 
( P R E F E I T O ) 
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Decreto n 2.465 DE 07 DE MAIO DE 1993. 
Abre Crédito Suplementar 

para reforço das dotações consignadas 
no orçamento vigente. 

O Prefeito Constitucional do Município de João Pessoa, 
Estado da Paraíba, de acordo com as atribuições que lhe ^ confe
rem a Lei Federal n 4.3S0/64, Lei Orgânica do Município de 
João Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n.7.206 de Í6 de 
dezembro de Í993. 

Dec ret a: 

Art. í - Fica aberto ao Orçamento do Município de João Pessoa, o 
Crei! j. V o S u p lenio. M h a r de c r $ 719 .307 .210 000,00( SETECENTOS E DEZENOVE BI
LHÕES ,TREZENTOS E SETE MILHÕES,DUZENTOS E DEZ MIL CRUZEIROS ),para reforço 
de dotações orçamentarias indicadas no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçainent ár ias ,de con
formidade com o Artigo 43, par ágra-Po í,item III, da Lei 4 . 32.0 , m d içadas no 
anexo 11. deste Decreto. 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. POVO 
DESENVOLVIDO É POVO LIMPO 

Não deposite lixo em terrenos baldios. 

Colabore com a Administração Municipal 
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N x2.465 DE 07 DE HAÍO DE 1993 

S U P L E M E N T O 
CR$ 1,0« 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O ! NATUREZA 
DA 

DESPESA 

FONTE 
DE 

RECURSO 

VALOR 

2.0 
2 .0Í 
03.G7.02e.20E7 
03.07.020.2103 

2.02 
03.07.021.203« 

2.04 
03.08.032.2155 

2.05 
16.91.020.1175 
3.0 
3.01 
li.¿5.021.2099 
li.65.363.2097 

4.0 
4.01 
03.07.021.2056 
03.07.021,2083 
03.07.217.2084 

! 4.02 
! 03.07.021.2139 
! 
! 4.03 
! 03.07.021.2057 
i 
! 4.05 
! 15.82.021.2161 
! 
! 5.0 
! 5.01 
! 03.07.021.2044 
! 
! 5.03 
! 03.09.040.2046 
! 
! 5.04 / 
! 10.5Í.323.2049 
! 5.05 
! 14.58.323.2045 
! 5.06 
! 03.07.021.2132 

SECRETARIA DO EXECUTIVO 
GABINETE 
ACAO EXECUTIVA 
ASSESSORIA TÉCNICA DO PREFEITO 

APOIO ADMINISTRATIVO 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

AUDITORIA INTERNA 
HANUTENCAQ DO DEPARTAMENTO DE AUDITORIA 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
PROGRAMAÇÃO A CARGO DA STP 

SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 
COORDENAÇÃO E PROHOÇÃQ DE TURISHQ 
GERENCIA ADMINISTRATIVA 
PLANEJ.COORDENAÇÃO E PROMOÇÃO DO TURISMO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PESSOAL 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 
VALORIZAÇÃO DE REC.HUMANOS 
MATERIAL E PATRIMÔNIO 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
SERVIÇOS AUXILIARES 
COORD.E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

INST.DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO 
ATIV.A CARGO DO INST.PREV.ASS.DO MUNICÍPIO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO 
UNID.DE APOIO ADMINISTRATIVO 

ORÇAMENTO 

PROGRAMAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

URBANISMO 
PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
OBRAS E POSTURAS 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 
ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA 
COORD.GERAL DOS NÚCLEOS ADMINISTRATIVO 

•3111.01 
3111.01 

3111.01 

3111.01 

3211.00 

3111.01 
3111.01 

3111.01 
3111.01 
3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.81 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

20.458.000.000, 
9.932.760.000, 

7.307.700.000, 

941.600.000, 

¡.000.000.000, 

5.145.000.000, 
236.260.000, 

ORDINARIOS! 20.028.000.000, 
ORDINARIOS! 8.395.000.000, 
ORDINARIOS! 257.892.000, 

! 
ORDINARIOS! 2.009.648.000,1 

! 
! ! 

ORDINARIOS! 4.996.000.000,1 

JINARIOS! 421.500.000, 

ORDINARIOS! 12.601.500.000, 

ORDINARIOS! 704.097.000, 

ORDINARIOS! 2.021.400.000, 

ORDINARIOS! 7.748.B00.00Ô, 

ORDINARIOS! 5.407.200.«00, 

http://03.G7.02e.20E7
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N 2.465 DE 17 DE HAIO DE 1993. 

SUPLDÍENTAÇAO 
CRi 1,00 

CÓDIGO 

5.98 
•3. 97. 922.2948 
93.99.944.2988 

6.« 

93.98.939.2921 

fc^.931.2922 
93.98.942.2991 

6.13 
93.98.932.2992 

7.« 
7.91 
19.58.323.2075 

7.12 
13.76.448.2104 
16.91.575.2073 
7.04 
03.07.021.2067 

8.« 

0fcr*é.174.2038 

8.»3 

il.61.328.2195 

8.04 

10.60.326.2035 

8.05 

10.60.325.2031 

8.96 
•3.«7.921.2933 
9 .9 
9.91 
98.42.921.2963 
9 .02 
! 08.42.188.2061 
I 08.42.188.2062 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

INFORMAÇÕES PARA O PLANEJAMENTO 
CADASTRO TÉCNICO 
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
TRIBUTAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
KANUT.DA ESTRUTURA ADIHINSTRATIVA 
COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRO 

CONTABILIDADE 
COORD.GERAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
ESTUDOS E PROJETOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 
CONSERV.REST.DE GALERIAS PLUVIAIS 
MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
VIGILÂNCIA PUBLICA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 
MANUTENÇÃO RECUP.DE AREAS DE USO COMUNITÁRIO 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
KANUT.E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIOS 

LIMPEZA URBANA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ASSESSQRAMENTO ADMINISTRATIVO 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
KANUT.DA EST.ADMINISTRATIVA EDUCACIONAL 
ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 1 A 4 SERIES 

ENSINO FUNDAMENTAL DE 5 A 8 SERIES 

3111.01 
3111.01 

3111.01 

3111.01 
3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 
3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 

3111.01 
3254.00 
3111.01 

¡ORDINARIOS 
'.ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

¡ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

VALOR 

1.573.599.999, 
678.899.099, 

38.173.399.999, 

4.925.499.999, 
528.655.999, 

2.845.599.999, 

3.264.199.999, 

1.143.299.909 ! 
ORDINARIOS! 163.765.999!! 

! ! 
! ! 

ORDINARIOS! 13.221.999.999, 

ORDINARIOS! 17.813.899.999, 

ORDINARIOS! 5.992.799.999, 

ORDINARIOS! 1.546.959.999, 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

640.000.099, 

19.749.499.999, 

37.666.387.999, 

186.268.799.999, 
3.999.009.000, 

111.259.909.099, 
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ANEXO AO DECRETO N.2.465 DE 07 DE HAIO DE Í993 CR* 1,00 

! CóDIÍ ;o E S P E C I F I C A Ç Ã O ! NATUREZA 
! DA 
! DESPESA 

! FONTE ! 
! DE ! 
! RECURSO ! 

VALOR 

! 08.47 237 2066 MERENDA ESCOLAR ! 3111.01 !ORDINÁRIOS! 9.330.000.000, 
! es.42 Í88 2144 MANUT.DO CENTRO DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS' ! 3111.Oi [ORDINÁRIOS! 755.Í7O.OO0, 

! 9.03 í 
APOIO PEDAGÓGICO ! 

! «8.42 186 2065 APOIO AS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS 
t 

! 3111.01 !ORDINÁRIOS! 4.399.100.000, 
! 9.04 ENSINO SUPLETIVO ! j 
! 08.45 216 2064 HANUT.E FUNC.DE CENTRO PROFISSIONALIZANTES ! 3111.01 [ORDINÁRIOS! 28.351.387.000, 
! 9.05 EDUCAÇÃO BÁSICA ! 1 ! 
! 08.4í 190 2108 MANUTENÇÃO DO PRE-ESCGLAR ! 3111.01 !ORDINÁRIOS! 4.920.000.000, 
! 9.06 CULTURA 1 j i 
! 08.48 247 2153 PROMOÇÃO E DIFUSÃO DE EVENTOS CULTURAIS ! 3111.01 (ORDINÁRIOS! 2.035.000.000, 
! 10.0 SECRETARIA DE SAÚDE í í 1 
! 10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ! ! ! 
! 13.75 429 2053 CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOZES ! 3111.01 ! ORDINÁRIOS! 2.845.000.000, 
! 13.07 021 2054 COORD.E HANUT.DOS SERV.ADMINISTRATIVO ! 3ÜÍ.01 !ORDINÁRIOS! 50.940.000.000, 
! 13.75 428 2055 ! OP.E MANUT.DA ASSIST.MEDICO AHBULATORIAL ! 3111.01 '.ORDINÁRIOS! 30.462.719.000, 
! 13.75 430 2145 ! APOIO AS ATIV.DE CONTROLE SANITÁRIO 

[ i 
! 3111.01 !ORDINÁRIOS! 139.790.000, 

! 11.0 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO j ! ! 
! 11.01 ASSISTÊNCIA JURÍDICA ! ! j 
! 02.04 021 2040 ! UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO ! 3111.Oi (ORDINÁRIOS! / 4.257.000.000, 
• 02.04 014 2041 ASSESSORIA JURÍDICA ! 3132.00 (ORDINÁRIOS! 30.000.000, 
! 12.0 ! SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL ! 
! 12.01 ! PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ! ! ! 
! 15.41 .190 .2110 ! PROGRAMA DE APOIO AS CRECHES-ESCOLAS ! 3111.01 (ORDINÁRIOS! 11.009.000.000, 

! 12.02 ! ACOES COMUNITÁRIAS í ! i 
! 15.81 .487 .2109 ! INTEGRAÇÃO E APOIO COMUNITÁRIO ! 3111.01 ! ORDINÁRIOS! 465.540.000, 

! 12.03 ! CONTROLE DE PESSOAL ! ! 
! 15.07 021 .2111 ! UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO ! 3111.01 (ORDINÁRIOS! 10.457.000 .000, 

! 13.0 ! SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 1 ! 
! 13.01 . DIVULGAÇÃO ! ! ! > 

! 03.07 021 2113 ! UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO ! 31ÍÍ.01 (ORDINÁRIOS! 3.000 . 0 0 0 . 0 0 0 , 
! 03.07 023 .2114 ! COMUNICAÇÃO SOCIAL ! 3111.01 '.ORDINÁRIOS! 752.900 .000 , 

! 3132.00 (ORDINÁRIOS! 1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 

719 . 3 0 7 . 2 1 0 . 0 0 0 ; 

! CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I _ SÜPLEHENTACAO ! 
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N.2.465 DE 07 DE MAIO DE 1993 

CANCELAMENTO 

CR$ 1,00 

;DIGG 

5.0 
5.04 
03.40. 
10.57. 

i 10.53. 
: 03.48. 
!\ CS'.^E 
1 13.70. 
! 02.40 

E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUREZA 
DA 

DESPESA 

FONTE 
DE 

RECURSO 

UAL GR 

5.09 
11.¿2 

183.110c 
316.1165 
323.1166 
183.1177 
I O N ti no IQu.il/0 

448.1208 
iOO.<cúc 

í'83.1236 

I *' I N I ' 
0 4 Ü .íCií 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO 
URBANISMO 
PROJ.DE DESENVOLV.DE AREA DE BAIXA RENDA 
CONSTE MELHORIAS DE HABITAÇÕES POPULARES 
REGULARIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE FAVELAS 
PROG.INTEG.DOS BAIRROS DA PERIFERIA-SUDESTE 
PROJ.DO MANAíiC.DA MATA DO BURAQ.E MARES. 
PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA DC BESSA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 
DESPOLUIÇÃO E URBANIZAÇÃO DO BAIXO JAGUAR!BE 

NÚCLEOS INDUSTRIAIS 
INCENTIVO A MICRO-EMPRESA 

4590.00 (CONVENIOS ! 
4590.00 '.CONVENIOS I 
4590.00 
4590.00 
4590.00 
4590.00 
4590.00 
4590.00 

4590.00 

; •->r->L.i"'-trrnr- ¡ 
L U U W V L R I U G ! 

¡CONVENIOS ! 
[CONVENIOS ! 
CONVENIOS ! 
CONVENIOS : 
CONVENIOS i 

3.200.000.000,! 
2.000.090.00Ô,! 

51.000.000.003,! 
75.000.006.000.! 
50.000.000.000,! 

220.000.000.000, i 
120.000.000.000.! 
Í25.407.c l 0.000,'! 

CONVENIOS ! 15.000.000.000, 

7.0 ! 
7.01 .; 
16.91.571.1223 ! 

¡ 

SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
IMPLANTAÇÃO DO TERMINAL DE FRETE. ! 4590.00 '.CONVENTOS '! 

1 ! 

1.000.000.000, 

7.02 ! 

13.77.455.1213 ! 
16.91.572.1214 1 

13.76.447.1815 ! 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 
CONT.DE ENCOSTAS.BARREIRAS E FALÉSIAS 
MOSERN.E MELHORIA DO TRANSP.DE MASSA. 
ABASTECIMENTO D*AGUA. 

! 4590.00 
! 4590.00 
S 4590.00 

! : 
i i 
!CONVENTOS ! 
!QP.CREDITO! 
¡CONVENIOS ! 
! 1 

3.000.000.000, 
2.500.000.000, 
7.000.600.000, 

8.0 
G.05 
10.60.325.1205 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
LIMPEZA URBANA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/LIMPEZA URBANA ! 4120.00 

• • 

! ! 

!0P.CREDITO! 
7.000.000.000, 

9.0 
9 
0b. ,¿.025.1235 
• 

9.02 
08.40.183.1229 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
CONST.E APAR.DA SEDE DA SEC.DE EDUCAÇÃO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
CONST.E IMPLANT.DE C.I.DE ASSIST.A CRIANÇA. 

! 4110.00 
! 4120.00 

! 4590.00 

; i 
!CONVENIOS í 
¡CONVENIOS 1 

¡CONVENIOS ! 

1.800.000.000, 
1.000.000.000, 

30.000.030.000, 

9.09 
08 .40 . Í33 . Í231 

EDUCAÇÃO INTEGRADA 
CONST.DE CENTRO EDUCACIONAL E ESPORTIVO ! 4590.00 !CONVENIOS ! 2.008.000.000. 

10.0 
10.03 
13.75.020.2173 

SECREATARIA DE SAÚDE 
ASSESSCRAMENTO SUPERIOR 
APOIO TÉCNICO E FINANCEIRO ! 4590.00 ¡CONVENIOS ! 2.000.000.000, 

ii.0 
11.01 
02.04.014.2041 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
ASSESSORIA JURÍDICA ! 3111.01 ! ORDINARIOS i 1.200.000.000, 

! 719.207.210 m. 
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PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r.c - 5 0 das atribuições que lhe sao 
nferidas pelos incisos V e VI, § 32, do artigo 22 da Constituição Es-
dual, combinado ccn o artigo £0,incisos V e VIII, da Lei Orgânica pa 
o Município de João Pessoa, de C2 de aoril ce 1 9 9 0 . 

RT^îIA H» 6 3 3 / 9 3 de C 6 ce maio de 1 9 9 3 

SOLVE : norr.ear MARIA NELITE S0A?.£S, rratricu] SOLVE: norr.ear MARIA NELITE SOARES, rr.atricula ná 2 . 5 7 9 - 8 , para exercer 
cargo, em comissão ce COORDENADOR PEDAGÓGICO, da Escola Municipal Fre 
Dnso, da SEDEC. 
ATARIA NS 643/93 de 1 8 de maio de 1 9 9 3 
SOLVE: de acordo com o artigo 20, inciso II, da Lei n2 2.-380, de 26 
março de 1 9 7 9 , norr.ear ANA KA PL A VASCCNCELOS BRAGA para exercer o 
rgo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, sí-fcolo DAS-3, da SEFIN, em su 
tituição a AFONSO LEITE BRAGA, matricula n« 2 7 . 5 3 1 . 

/TAPIA ..'3 552/93 ce 26 ce r¡ 
SOLVE: ccr.stituir u-.a corri: 

A.J, matrícula r.s 28.1 28-0, 
o>2-7 e îilLDO SANTOS B7.AGA, 
ê̂pr..-â." o Plano «unicipsl át 

• 59; 
:eçraca peles servidores JOSÉ NIVAL 
-.3 2^-3, MÁRCIA STEIBACH SILVA KA 
XE PI CE SOUTO AQUINO, matrícula na 
:-l s .rí 22.373-5, cora o objetivo de 

C O N V É N I O S 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAlBA 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA PARA O DESENVOLVIMENTO CCN 

¡ JUNTO DE ESFORÇOS NO SENTIDO DE 
INTEGRAÇÃO COM A SOCIEDADE. 

A Universidade Federal da Paraíba, Instituição Au 
'tárquica de Ensino Superior, neste instrumento denominada simples 
taiente UFPB, representada pelo seu Magnifico Reitor, Professor Nero 
r̂ ldo Pontes de Azevedo, e a Prefeitura Municipal de João Pessoa , 
doravante denominada de PREFEITURA, representada pelo seu Prefeito, 
boutor Francisco Xavier Monteiro da Franca, resolvem celebrar o pre 
¡ente Convénio, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

LAC i\ PRIMEIRA - A UFPB convenciona com a PREFEITURA desenvolvimen 
o conjunto de esforços e atividades no encaminhamento de interés 
es, comuns, bem como, a prestação de serviços técnicos na elabora 
ão, acompanhamento e implementação de planos, projetos, pesquisas, 
evantamentos básicos e treinamento de recursos humanos, nas ãroas 
Je conhecimento e interesses comuns que possam contribuir para o 
âesenvolvimento econômico e sõcio-cultural do Município de João 
Pessoa. 

CLAUSULA SEGUNDA - Na consecução dos objetivos deste convênio, as 
partes signatárias definirão as atividades a serem desenvolvidas ' 
prioritariamente, para implantação do Programa de Estágio Ambiental 
Integrado (EAI) e de projetos nas áreas de meio ambiente e urbaniza 
ção. 

Parágrafo Primeiro 

Para a consecução do Programa do £AI , a PRE 
FEITURA terá como encargos o transporte, a hospedagem e a alimenta 

j ção de professores e estudantes nele envolvido, observado o dispôs 
to no Parágrafo seguinte. 

Parágrafo Segundo 

A efetivação de despesas com os encargos esta 
belecidos no Parágrafo anterior fica condicionada à assinatura de 
Termo Aditivo entre as partes, sendo que, à cada desembolso, poderá 
compreender a contraprestação, pela outra parte, de outro que lhe se 
! ja correspondente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Cada programa estabelecido de comum acordo entro 0 5 
convenentes possibilitará à UFPB a PREFEITURA: 

I - Contar com assessoramento técnico em áreas do in 
teresses; 

II - Promover um desenvolvimento mais direto de 
professores, alunos, técnicos e administra 
dores com a realidade nordestina ou paraiba 
na ; 

III - Promover a interação entre as Unidades Uni 
versitárias e os setores públicos municipais, 
através de planos, projetos, pesquisas, er.si 
no, treinamento e levantamentos básicos de 
comprovado interesse econômico e social; 

IV - Usar das respectivas potencialidades de re 
cursos materiais, instalações, equipamentos, 
laboratórios, para a realização dos objetivei 
deste Convênio; 

V - Acesso às informações e estatísticas, de di 
vulgação não reservada, para uso em trata 
lhos, treinamentos, planos, projetos, teses, 
e atividades afins. 

Parágrafo Onico 

A ação da UFPB, multidisciplinar e multidepartamc-n 
tal, será coordenada pelo Centro de Ciências Agrárias em articulação 
com os setores a serem envolvidos na consecução dos objetivos do pre 
sente Convênio e seus Termos Aditivos e de Ajustes. 

CLAUSULA QUARTA - Na consecução dos objetivos deste Convênio as partes| 
signatarias definirão as sequências de atividades para cada program 
a ser executado. 

Parágrafo Onico 

Cada programa ou conjunto da mesma natureza setcj 
rial será objeto de Termo de Ajuste, firmado diretamente entre a UFPB| 
e a PREFEITURA, devendo, para tanto, serem respeitados os limites dei 
competência institucional e de disponibilidade de recursos para obterl 
ção dos fins colimados. 

CLAUSULA QUINTA - O presente Convênio poderá ser denunciado por quall 
quer das partes convenentes, independentemente de interpelação judicij 
al, mediante prévia e expressa comunicação escrita, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias ou ainda pelo inadimplemento ou inobser 
vância de qualquer de suas Cláusulas. 

CLAUSULA SEXTA - Este Convênio poderá, ainda, ser modificado, no todo 
ou em parte, mediante assentimento dos convenentes e de lavratura c 
competente Termo Aditivo. 

CLAUSULA SÉTIMA - O prazo de duração do presente Convênio vigora a par| 
tir da data de sua assinatura e até o dia trinta e um de dezembro 
nil novecentos e noventa e seis (31.12.1996). 
CLAUSULA OITAVA - As questões, porventura surgidas, com relação a 
sente Convênio serão decididas através do Foro da Cidade de João 
soa, esgotadas todas as possibilidades de solução amigável,oj via ac 
nistrativa. 

E por assim estarem de pleno acordo com as Cláusulas 
e condições anteriormente fixadas, firmam o presente Termo de Convênic 

rante as testemunhas a seguir, que declaram conhecimento d 
teiro teor, em quatro vias de igual teor e forma. 

João Pessoa, 27 de maio de 1993 

Testemunhas : : 1 : c d ¡ Xavier «or.í.c.1 r- .¡.j 
: k : \ u o de icio P o s ï 

file://k:/uo
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S E C R E T A R I A D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAcSo.no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 6 6 , inciso IV, da Lei Orgânica para o Municipio de João Pes 
soa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência 
expressa no Decreto Municipal ns 2.059 de 31 de* janeiro de 1 9 9 1 . 

PORTARIA N9 750/93 de 15 de abril de 1393 
RESOLVE: nomear JOSÉ DA PENHA DE ANDRADE, matrícula nS 12.503-2, para 
exercer o cargo, em comissão de MOTORISTA, símbolo DAI-1, do Departa
mento de Operações da SETUP.. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 
PORTARIA N5 804/93 ce 10 de maio de 1993 

RESOLVE: designar JUDEMIR GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n9 3.343, para 
responder pelo cargc, em comissão de Presidente da Comissão Permanen
te de Cadastro Técnico Imobiliário do Município, símbolo DAS-2 da 
SEPLAN, durante o afastamento do titular no período de férias relativo 
a 91 , de 03 de maio a 01 de junho de 1 993. 
PORTARIA NS 8 1 2 / 9 3 de 27 de abril de 1993 

RESOLVE: nomear JOÃO BATISTA FERREIRA, matricula nS 1 8 . 0 6 5 - 3 para exer 
cer a função gratificada de MERENDEIRA, símbolo DAI -3 , da Escola Muni
cipal Anita Trigueiro do Valle, da SEDEC. 
PORTARIA NS 826/93 DE 23 DE ABRIL DE 1993 

RESOLVE: exonerar LUIS ABDON MIRANDA, matrícula ns 2 7 . 7 5 2 , do cargo em 
comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, símbolo DAI - 3 , do IPAH| 
PORTARIA NS 830/93 de 28 de abril de 1993 

RESOLVE: nomear VIVIANE CHISTINE GOMES DE QUEIROZ para exercer o cargo 
em comissão, de SECRETÁRIO, símbolo DAI - 3 , da ASSESSORIA DE PLANEJAMEN 
TO do IPAM. 
PORTARIA i:e 831 de 2h ce abril de 1993 

RESOLVE: nomear LUIS ABDON MIRANDA, matricula ns 2 7 . 7 5 2 para exercer o 
cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, símbolo 
DAI -3 . do IPAM. 
PORTARIA na 837/93 de 29 ce'abril de 1993 

RESOLVE: designar FRANCISCA GOMES BARRETO, matrícula ns 7 . 9 7 4 para res 
ponder pelocargo, em cc-issão de DIRETOR, da Escola Municipal Analice 
Caldas, classe B, ca SEDEC, até ulterior deliberação. 

PORTARIA N9 8 3 8 / 9 3 de 2 9 de abril de 1 9 9 3 
RESOLVE: designar MARIA SÁLETE VIEIRA DE MELO. matricula ns 1 0 . 6 4 5 - 3 
para responder pelo cargo, em comissão de DIRETOR ADJUNTO, em substi 
tuição a Francisca Gomes Barreto,.matricula na 7 . 9 7 4 , da Escola Muni
cipal Analice Caldas, classe B, da SEDEC,, até ultiror deliberação. 
PORTARIA NS 8 4 7 / 9 3 de 1 9 de abril de 1 9 9 3 
RESOLVE: nomear VALÉRIA LIMA SILVA para exercer o cargo, em comissão 
de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI -2,da Creche Casulo Calula Leite, da 
SETRAPS. 
PORTARIA ns 8 5 5 / 9 3 de 0 4 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 0 2 (dois) anos licença pa
ra trato de interesse particular a SANDRA REGINA BRASILINO, matricula 
1 0 . 9 5 6 - 2 , ENFERMEIRO, classe 3 0 1 , lotado na SESAU. 
PORTARIA Ns 8 5 6 / 9 3 de 0 5 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: nomear JULIO VIEIRA DOS SANTOS, matrícula nS 2 . 2 6 8 para exer 
cer o cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE ANOTAÇÕES E INFORMAÇÕES 
símbolo DAI-1, da SEAD, ficando em consequência deste ato, exonerado 
do cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE DIREITOS E DEVERES. 
PORTARIA NS 857/93 de 05 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: nomear JOSÉ GILSON NUNES DE CASTRO, matricula nS 8 . 6 7 9 , para 
exercer o cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE FÉRIAS, 
símbolo DAI - 1 , da SEAD, ficando em consequência deste ato exonerado dc 
cargo e, comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ANOTAÇÕES E INFORMAÇÕES. 
PORTARIA NS 8 5 8 / 9 3 de 0 5 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: nomear EMANUEL FABIAN FURTADO, matricula nS 2 4 . 0 9 1 para exer
cer o cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE SALÁRIO FAMILIA, símbolo 
DAI - 1 , da SEAD, ficando em consequência deste ato exonerado do cargo , 
em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE FÉRIAS. 
PORTAR'IA N8 8 5 9 / 9 3 do 04 de maio de 1 9 9 3 . 
RESOLVE: nomear JOSÉ EMILTON DE ARAÚJO, matrícula nS 26.749 para exer
cer o cnrgo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE DIREITOS E DEVERES, símbo 
lo D A I - 1 , da SEAD, ficando em consequência deste ato exonerado do car-
qo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE SALÁRIO FAMILIA. 
TRTARIA NS 8 6 5 / 9 3 de 0 5 de maio de 1 9 9 3 
SOLVE: nomear MARCOS DA CRUZ SILVA, para exercer o cargo, em comissãi 
ENCARREGADO ADJUNTO, siabolo DAI-2. do Marcado de Jaguaribe, da SESt 

PORTARIA NS 866/93 de 06 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: exonerar ALICE MARA CIRILO DE SOUZA, matrícula nS 24 . 2 8 7 do 
cargo em comissão de SECRETÁRIO, símbolo DAI-3, do DEpartamento de Exe 
cução de Obras, da SEOP. 
PORTARIA N9 867/93 de 06 de maio de 1993 

RESOLVE: nomear OLINDINA MARIA AGUIAR DONATO, matricula nS 1 6 . 2 7 8 - 7 pa 
i-u exercer ocaryo em comissão de SECRETÁRIO, símbolo DAI - 3 , do Departa 
mento de Execuçãode Obras da SEOP. 
PORTAR] v ns 868/93 de 06 de maio de 1993 

RESOLVE nomear MARINALDO FERREIRA DA SILVA, matricula nS 1 7 . 8 3 6 - 5 , pa 
ra exet :e" o cargo, em comissão de MOTORISTA, símbolo DAI-1 , da Unida
de de fi >oio Administrativo, da SEOP. 
PORTARI \ N S 881 /93 de 10 de maio de 1993 

RESOLVE: designar ANTONIO ALVES DA SILVA, matricula nS 9 . 3 7 1 - 8 , para 
responder pelo cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE ANALISE DE PRO
JETOS, ;ímbolo DAI-3, da SEPLAN, durante o afastamento do titular que 
se encc ítra de férias regulamentares relativo ao período 91/92, de 03 
de maic a 01 de junho de 1 993. 
PORTARI \ N S 8 8 3 / 9 3 de 10 de maio de 1993 

RESOLVE: designar ERIVALDO ALVES DE AZEVEDO, matricula ns 1 1 . 1 1 5 para 
respondsr pelo cargo, em comissão de MORDOMO, símbolo DAS - 3 , do GAPRE, 
durante oafastamento do titular, que se encontra de férias regulamenta 
res relativo ao período 9 1 / 9 2 de 0 7 de maio a 0 5 de junho de 1 9 9 3 . 

PORTARI\ NS 8 9 4 / 9 3 d6 1 0 de maio de 1993 

RESOLVE: designar JOSEMBERG DE CARVALHO SILVA, matricula nS - « . 6 4 4 pr-
ra resp >nder pelocargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE CEMIT'' OS 
simbolc DAS - 3 , da SESUR, durante o afastamento do titular, no período 
de férias relativo a 9 2 / 9 3 , de 0 3 de maio a 0 1 de junho de 1 9 9 3 . , ' 

PORTAR]\ NS 9 0 3 / 9 3 de 1 2 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: designar LINDALVA JOSEFA DE SOUZA, matricula n2 2 3 . 3 4 O - 4 para 
respodf- pelo cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE PES
SOAL, íimbolo DAI - 1 , da Assessoria Técnica do GAPRE, durante o afastu 
mento o titular, no período de férias relativo a 9 1 / 9 2 , de 0 4 de ma c 
a 0 2 d« junho de 1 9 9 3 . 

PORTAR]\ NS 5 0 4 / 9 3 de 1 2 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: exonerar JOSÉ CLÁUDIO FERNANDES DA SILVA, matricula ns 7 . 3 9 4 , 
do carç 3 em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA 
simbolc DAS - 3 , da SESUR. 
P0RTAR3A NS 9 0 8 / 9 3 de 1 2 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVí : designar MARIA DE LOURDES ARAUJO DE SOUZA, matricula tvs 1 1 . 3 

para r<sponder pe lo cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTC 
simbol< DAI - 3 , da SESAU, durante o afastamento do titular, no período 
de ferras relativo a 9 1 / 9 2 de 01 a 3 0 de maio de 1 9 9 3 . 

PORTAR.' H • « 9 0 9 / 9 3 de 1 2 de maio dê 1993 

RESOLVI : exonerar ADEMIR ERNESTO DE ANDRADE, matricula ns 2 2 . 8 8 3 , do 
cargo, SIN comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE REPORTAGEM, símbolo DAI - 3 , da. 
SECOM. 
PORTARIA NS 913/93 de 17 de maio de 1993 
RESOLVE: exonerar EVANDRO LUIZ FEITOSA TRAJANO, matricula ns 16.874 do 
cargo, em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE, símbolo 
DAI -3 , da SEOP. 
PORTARIA N2 919/93 de 1 7 de maio de 1 993. 
RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIA DO SOCORRO DE SOUZA VIEIRA, matri
cula nS 1 7 . 3 S 4 - 1 , ASSISTENTE SOCIAL, NÍVEL 2, classe 301, lotada na 
SEDEC. 
PORTARIA N2 920/93 de 17 de maio de 1993 
RESOLVE: exonerar, a pedido, MÁRCIA MARIA RIOS RIBEIRO, matrícula nS 
1 7 . 4 1 5 - 7 , REGENTE DE ENSINO 2, nível 2, lotada na SEDEC. 
PORTARIA N S 921/93 de 17 de maio de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 207, item III, da Lei nS 2.380, e art. 
40, item I, da Constituição Federal, conceder aposentadoria a JOÃO AN
TONIO DOS SANTOS, matrícula nS 15.850-0 VIGILANTE MUNICIPAL A, Grupo 
ASG-1 , lotado na SEDEC. 
PORTARIA NS 922/93 de 18 de maio de 1993 

RESOLVE: exonerar ANA CESARINIANA DE SOUZA, matricula nS 24 . 8 6 6 - 5 , do 
cargo, em comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR, da Escola Municipal Pe. Leo
nel da Franca, da SEDEC. 
PORTARIA NS 925 /93 de 18 de maio de 1993 

RESOLVE: exonerar, a pedido, AFONSO LEITE BRAGA, matrícula ns 27.531 
do cargo, em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbolo DAS -3 , da SEFIN. 
PORTARIA NS 926/93 DE 18 de maio de 1993 

RESOLVE: rescindir, a pedido, o contrato de trabalho de DEMÉTRIA ALVES 
DA SILVA, matricula ns 5 .973, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A,.Grupo ASG 
lotada na SEDEC, tendo em vista sua aposentadoria pelo INSS. 
PORTARIA NS 931/93 de 20 de maio de 1993 

_RESOLVE^à^s ^ n a r J ^ 
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para exercer o carro, err. cc~issao ce ASSESSOR ESPECIAL, siir.bolo DAS-i , 
da SEAD, durante c sfaStar.er.to iã titular MARIA DO SOCORRO CHAV2S 3AXA 
matrícula r.s 2 5 . £ - 1 , relativo ao período de férias S 2 / 9 3 , de Cl de 
junho a Ol de jul.-.o de 1 5 9 3 . 
PORTARIA N8 937/93 de 24 de -ai; de 1 9 3 3 
RESOLVE: exonerar, a :ed:d;, "A?. IA DAS 3 ".AÇAS VELOSO MASIKHO, matrícu
la na 27.308-2, B::LC3C, r.ivel 1 , classe 301, lotado na SESAU. 
PORTARIA Nä 938/93 de 24 de -a: o oe " 3 9 3 
RESOLVE: conceder, a oedid:. tale prazo de 02 (dois/; anos, licença para 
trato de interesse particular, a ti3A:. 'GZLA 3AÉR0S0 PONTES, -atricula 
ní 1 2 . 534-2, A U X I L I A " DE AD>: I::: : .RAÇÃO r.ivel 3, classe 1 04 , lotada na 
SEDEC. 
PORTARIA N2 942/93 de 24 de maio de 1 9 9 3 
RESOLVE: exonerar, a pedido, MANOEL ANGELO FILHO, matrícula ns 18.553 
io cargo, em comissão, de DIRETOR DO CENTRO DE SAÚDE DO GROTÃO, símbo 
Lo, DAS-3, da SESAU. 
CORTARIA Nä 945/93 de 24 de maio de 1933 
RESOLVE: exonerar GERALDONA LINS HACRE, matricula nä 26.418, do cargo 
;m comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE CNIDADE MÓVEL, símbolo DAI-3, da 
3E^iC. 
PORTARIA NS 947/93 de 24 de maio de 1993 
RESOLVE: nomear os servidores OLINTO DE MORAIS FARIAS FILHO, matricula 
18 4.322-2, Presidente, MARIA JOSÉ DA SILVA ROCHA,matrícula nä 12.414 
"OSÈ'TARCIZIO DE ARAÚJO CASTRO, matricula nä 12.116, Membros, FRANCIS-
:A MARIA VIRGOLINO TORRES, matrícula nS 7.438, MARIA DE FÁTIMA DINOÁ 
5UARTE, matricula nS 11.936, Suplentes e MARIA SAL ETI: ARAÚJO SOUSA 
natrj' >ia ns 23.948, Secretária, para compores a Comissão de Licitação 
de CcLpras e Serviços da SESAU. 
PORTARIA Nä 950/93 de 25 de maio de 1 S 9 3 
RESOLVE: exonerar, a pedido, SIMONE BARRETO CARVALHO AMORIM, matrícula 
íis 27.585-9, do cargo, em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE PROJETOS, 
símbolo DAS-3, da SETUR. 
PORTARIA NS 951/93 de 25 de maio de 1993 

RESOLVE: designar ROBERIO PAREDES MOREIRA, matricula nS 12.477-7, para 
responder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE TRANSPORTES 
s£.bolo DAS-3, da SEOP, durante o afastamento do titular que se encon
tra de férias regulamentares no periodo de 01 a 30 de maio de 1 9 S 3 . 

PORTARIA N« 352/93 de 25 de maio de 1993 ! 

RESOLVE: designar PEDRO CLEMENTINO DOS SANTOS NETO, matricula n° 14.915 
para responder pelo cargo em comissão de GERENTE SOCIAL, do Núcleo Ad
ministrativo de Cruz das Armas, símbolo DAI-1 , da SEPLAN, durante o 
ifastamento do titular que se encontra de férias regulamentares no pe-
'iodo de 10 de maio a 09 de junho de 1 9 9 3 . 

) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
• artigo 66, inciso IN, da Lei Orgânica para o Município de João Pes-
;oa, 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência ex 
iressa no Decreto nä 1 .781 de 22 de março de 1989. 

C Â M A R A M U N I C I P A L 

EFERIU os secuintes processos de LICENÇA ESPECIAL 

1.006/93 JOÃO ANTONIO CICERO 12.650 -1 
410/93 MARLENE PEREIRA ABRANTES 1 1 . 9 1 6-4 

3 - 9 1 2 / 9 3 JOÃO LOPES DA SILVA JÚNIOR 11.018-3 
5 . 3 9 1 / 9 3 MARIA CORREIA MONTENEGRO 3.770-2 

INDEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL 

70 dias 
180 dias 
180 dias 
120 dias 

3.255/93 PAULINA FIDÉLIS DE SOUSA 
2.099/93 BASILIO PEREIRA DA SILVA 

INDEFERIU o seguinte processo de APOSENTADORIA 

5.273/93 SEVERINO DE BRITO RAMOS FILHO ^ 

11.746-3 
3.036-8 

5.862-9 

Não deposite lixo 

em terrenos baldios. 

RES0ÜÇ.ÍP Nt 0 " , E / 2 7 E MAIO DE 1 993, 

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
?mJmm de pauomo ka cM-u 
IMÜCJPAL DE JOÃO PESST*. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAZ SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

ART. 1 S - FICA CRIADA UMA COMISSÃO PHLf fBf lM DE IMK&ITD 
(cpi), CCM A FINALIDADE DE AVERIGUAR IRREGULARIDADES CONTIDAS NOS REGISTOS 
CCI=E7E'-TÍS ~a PREFEITURA ÍÍUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, PARTICULARKEÍJTE, NO 
QUE D I Z RESPEITO Â INEXISTÊNCIA DE CALÇAMENTO EM DIVERSAS RUAS, ALI CATALOGA
DAS COMO DETENTORAS IX) BENEFICIO. 

ART. 2 * - 0 TRABALHO DA COMISSÃO CONSISTIRA DO LEVANTAMENTO 
D E DADOS E DA INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELAS IRREGULARIDADES PROVENTURA 
EXISTENTES. 

a°T. 3 1 - A COMISSÃO SERÁ CONSTITUÍDA DE 05 ( T R I S ) MEMBROS, 
NA FCWA DO Arrricc 3 3 , DO REGIMENTO INTERNO E SEUS PARÁGRAFOS, E TERÁ 
UM PRAZO DE 9 0 (NOVENTA) DIAS PARA CONCLUIR OS SEUS TRABALHOS. 

ART. t s - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES JE.fi CONTRARIO, 

PAÇO DA CÃ'ARA ÍÜÜCIPAL IE JOÃO PESCA. EM 2 7 DE MAIO 
DE 1 9 9 3 . 

ARISTAVÒRAlE^SOUZA SANTOS 
(PRESIDENTE EM EXERCÍCIO) 

JOÃO GONÇALVES AMORIM fflBRINHO 
( 2* VICE-PRESIDENTE)̂  

DURVALTfRSEflÖf-DÄ SILVA FILHO 
( l l SECRETÁRIO ) 

JOSAURO PAULO NETO 
( 2 S SECRETÁRIO ) 

RESOLUÇÃO N S 0 5 , DE 2 7 DE MAIO DE 1 993 . 

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE H6UBÊRITD - C P I . NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 

A ( € S A DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, F A Z SABER QUE O PODER L E G I S L A T I V O E C R E T A E PROMULGA A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

ART. 1 S - FICA CRIADA UMA COMISSÃO PARLAMENTAR E INQUÉRITO 
C P I , COM A FINALIDADE DE AVERIGUAR A PROSTITUIÇÃO DE MENORES NO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA, IDENTIFICAR CASAS DE PROSTITUIÇÃO BEM COMO SEUS PROPRIETÁRIOS 
C O R R E T O R E S ( A S ) DE PROSTITUIÇÃO E DEMAIS PESSOAS ENVOLVIDAS, QUE BENEFICIAM-
SE ILEGALMENTE DA I N O C Í N C I A E DA CRISE ECONÔMICA POR OUE P A S S A M DETERMINADAS 
FAMÍLIAS. 

ART, 2t - O TRABALHO DA COMISSÃO CONSISTIRA DO LEVANTAMENTO 
D E D A D O S E D A INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS P O R E S T A S O C O R R Í N C I A S . 

ART, 3 S - * COMISSÃO SERÃ CONSTITUÍDA DE 03 ( T R I S ) MEMBROS, 
NA FORMA DO ARTIGO ? ? , DO REGIMENTO INTERNO E SEUS PARÁGRAFOS, E TERÁ 
UM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA CONCLUIR SEUS TRABALHOS. 

ART. M 5 - ESTA 3ESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

PAÇO DA. CfcWA .MUNICIPAL E JOÃO PESSOA, EM 2 7 E MIO 
E 1 993 . 

!>P. 1 S W f i Á . T Ç . SOUZA SAÍTOS 
( PRESIDEi-TE 51 EXERCÍCIO ). -

( 2 ! vTCE-P3ESI!£TE ) 
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PORTARIA N" 071 /93 EM? 1 8 DE MAIO DE 1 . 9 9 3 

A PESA DIRETORA DA CRIARA MUNICIPAL' DE Xfû PESSOA, ESTADO DA 

PARAIEA, N O uso D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S 0 L1 V_E. D E S I G N A R os F U N C I O N Á R I O S R E Q U I S I T A D O S D A P R E F E I T U R A 

D A C A P I T A L , S É R V I O T Ú L I U S O A R E S P O N T E S , A G E N T E A D M I N I S T R A T I V O , M A T R Í C U L A N * 

7 . 0 0 6 - 8 , E V A C T I E L ' D E AjciDA G O T E S , A G E N T E A D M I N I S T R A T I V O , M A T R Í C U L A N * 

1 4 . 5 4 2 - 4 E A B R A Ã O C A V A L C A N T E D E L A C E R D A , A G E N T E A D M I N I S T R A T I V O , M A T R Í C U L A 

N * 1 4 . 6 1 3 - 7 . P A R A P R E S T A R E M S E R V I Ç O S E M R E G I M E D E T E M P O I N T E G R A L E D E D I C A -

C Ã O E X C L U S I V A , C O M D I R E I T O A G R A T I F I C A Ç Ã O H E N S A L P R E V I S T A N A P O R T A R I A H1 

0 3 0 / 9 3 D E 0 5 . G 6 . 1 . 9 9 3 . 

1.993. 
PAÇO DA C&WRA KHICIPflJ DE JOÃO PESSOACPB), EM 1 8 DE MIO DE 

ARISTÂVORA DE SOUZA SAfíTOS ' 
P R E S I D E N T E E M E X E R C Í C I O 

RA DA SILVA FILHO 

METO 

PORTARIA N« G72/93 

J3SAURQ ÇALUO II 

2 * S E C R E T Á R I O 

EH, I S DE MAIO DE 1 .993 

A fESA DIRETORA DA C&VKA MUNICIPAL DE J3A9 PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, N O uso D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E , D E S I G N A R os F U N C I O N Á R I O S R E Q U I S I T A D O S E A P R E F E I T U R A 

D A C A P I T A L , COSME D E V A S C O N C E L O S M E D E I R O S , V I G I L A N T E , M A T R Í C U L A N * 24.992-1, 
J A O C S O H C A R T C I Í » F E I T O S A , O D O N T C L O G O , M A T R Í C U L A N * 23.823 E L U C R Ê S I A M E I R E -

L E S F E I T O S A , A G E N T E A D M I N I S T R A T I V O , M A T R Í C U L A N * 18.720, P A R A P R E S T A R E M S E R 

V I Ç O S E M R E G I M E D E T E M P O I N T E G R A L E D E D I C A Ç Ã O E X C L U S I V A , C O M D I R E I T O A G R A T I 

F I C A Ç Ã O MENSAL P R E V I S T A N A P O R T A R I A N 1 080/93 D E 05.05.1.993. 

PAÇO DA C S W A MUNICIPAL' DE JDA0 PESSQACPB). EM 18 DE MAIO DE 1993. 

ARISufiÓRA DE SOUZA SANTOS ; ' 
' P R E S I D E N T E E M E X E R C Í C I O 

ÃaÍ DA SILVA FILHO 

PORTARIA M* 073/33 

JOSAtHO^ PAULO" 
2* S E C R E T Á R I O / 

EM, 1 8 DE MAIO DE 1 .993 

A ÍTÍSA DIRETORA DA CftVftA HJfJlCIML' DE J3A0 PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, N O uso œ S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E , D E S I G N A S O R T C I O N Á R I O R E Q U I S I T A D O D A P R E F E I T U R A D A 

C A P I T A L , JOSE AÜSUSTO DA SILVA NOBRE F I LH3 , A D V O G A D O . M A T R I C U L A N « 1 4 . 4 9 0 - 8 . 

P A R A P R E S T A R S E R V I Ç O E M R E G I M E D E T E T F O I N T E G R A L E D E D I C A Ç Ã O E X C L U S I V A , C O M 

D I R E I T O A G R A T I F I C A Ç Ã O M E N S A L P R E V I S T A N A P O R T A R I A NS 0 8 0 / 9 3 D E 0 5 . 0 5 . 1 . 9 9 3 . 

PAÇO DA CftWA MUNICIPAL' DE JOÃO PESSQACPB), EM 1 8 DE MAIO DE 1 9 9 3 . 

ARÍSTAVüRA Œ SOUZA S L È O S F ^ -
P R E S I D E N T E E M E X E R C Í C I O 

I X R W J J ^ R A Í V SILVA F I U O 

l f S E C R E T A R I O /X 
J0SAUR3 PA 

PORT/HIAH» í77/?3 BI 0 4 DE MAIO DE 1.993 

A ítSA DIRETORA DA CR'IARA M M C I P A L Œ JOhO PESSOA, ESTADO DA 

PARAIS^ ro uso œ S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E , E X O N E R A R A P E D I D O , A F U N C I O N Á R I A rwlIA DO SüCORRüL 
OÜEIRQGA CARTAXO, A S S E S S O R P A R L A M E N T A I , S Í M B O L O CM-12, M A T R I C U L A K 1 

2.'i77-3, PRESTAf» S E R V I Ç O J U N T O A O G A B I N E T E D O V E R E A D O R MARCO A T T O K I O ' 

C A S T A » ) Í E Í R O G A L O P E S . 

PAIP D.\ CfttW H E A C E U L ic J Ã ) S 5 S 0 A < ? 3 > , EM « OE MAIO CE 

1.93. 

PORTARIA I»* G78/33 

D l i ^ ^ E I R A DA S L V A FILHO 

i" }íec!>£TA:(IO 

B i 04 DE M I O DE 1.993 

A fESA DIRETORA DA CftARA R H I C I W L DE JOfiO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E , N O M E A R ROMUBLDO VASCOJCELOS BEZERRA, P A R A E X E R C E R 

o CARGO E M C O M I S S Ã O D E A S S E S S O R P A R L A M E N T A R , S Í M B O L O Ctt-12, J U N T O A O G A S I 

N E T E D O V E R E A D O R MARCO A N T O N I O C A R T A X O Q U E I R O G A L O P E S , D E A C O R D O C O M A 

L E I N " 1.505, D E 24.06,1.939, S E R V I N D O - L H E D E T Í T U L O A P R E S E N T E P O R T A R I A . 

1 .993. 

PAÇO DA C&KRA FWICIPAL DE JDAO PESSOA(PB), EM 04 DE MAIO DE 

P O S T A R I A K * OS3/S3 

JEAJRO PATJLFL NETO 

Z* SçcrétÂS.10 

S í , 34 JE2 fflUO D E 1.933. 

A MESA DUETORA DA CÂMARA MJLIICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de aias atribuições, 

R E S O L V E , dosig isr ca ÍUic Ia iár los r o q u i c i t a i » da Prefeitura. 

I t ruc lpe l de João Pessoa, R>üJ H0*HE3 az CAT.VAiJtJ FlLLü, Afairastanúar. Ma -

tr íoula n« 15.683-3, MARIA JüâiL Hü^aHi^Locli iar 02 ü^-jl^xi lct^Lj, i a t r i -

cuia n* 15.019-3, JOS^ 1K l í i l i COcíiA, Auxi l iar du Aiüinistraçãü, n i tr ícula na 

3.604-8, IYAMEX UCSí XAVIr* BEüiAiA, P io ieaaj f , l iür iculs . r.t 11.7Ca.e e 

EÜWiEL ANKHDO BJJQtDtA L t ÜArf*\UÜ, A ^ l U ) AõuÚÜsax&iVO, :iei3ÍC"lLu i!» 

18.632-6, pêra prestarem eervioas eta hegim» de To ĵo Lausãral e -toclicscõo Ex 

clusiva, com d i r e i t o a üratuicação riaTe&l prevista na Vacaria n» CtQ/93 de 

06.05.1.993. 

1* iSecaiîtarlo 

• KISVÍO PAULO, 
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A « S A DIRETORA DA C&tARA HJOCIPAL DE JOÃO PESSOA, ISIADD DA 
PARAÍBA, no uno de a m atribuições; 

R E S O L V E , autorizar ao Departasarrto Financeiro deste Poder Le
gislativo, a ftaer a laplantaoBo o poaanenU» da ds 02(djsa) marias para a U 
Bantagãa à Cidade da fteclfe-PE, ms dias 15.04 e 1B.05.1993, e i fiwor da ftn 
donárlo HEES DJIBA DE UMA, Oficial Legislativo, Matrícula n» 9.131-6, peí 
tenente ao Quadro Funcional da Secretaria desta Caiara. 

PAÇO DA C&MRA MíttaPAL DE JCXo PES30A(PB), EM 27 OS HAIO DG 1.993 

PORTARIA N« 085/33 EM? 34 DE MAIO DE 1.993 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JÓfO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribulgoeas 

R E S O L V E , dasl*!Br os furclcnárlcs requisitadas da outros 
órgãos MAROONS MARTINS DA S U M , Técnico ds HÍvel Médio, Matrícula n> 
750.286-9, MARIA BESftOA LÉUS FERREIRA, Agente Adsdnlstratlvo, oatri -
cuia nt 83.136-7 e JOSIAS DS HDMNDA FERREIRA, Aaante Administrativo, Ma
trloula n» 24.947-6, para prestaras serviço sa Beglae da Teopo Integral • 
Dedicação Eœlueiva, oca direito a Gratificação asnaal prevista na Porta
r ia ni 080/93 d» 06.06.1.993. 

PAÇO DA (AURA MUNICIPAL DE JOfc 
1.993. 

i ) , EM 24 DS MAIO DK 

DTSLIMA F X U D 

I 1 A I S A V I S O S 

S E C R E T A R I A Tlfr. •-•f.ANEJAHENTO h C O O R D E N A Ç Ã O 
G A B I N E V-: D O S E C R E T Á R I O 

E D I T A L N P 0 0 7 / 9 3 - 7 

O S E C R E T i S R ï y D E P L A N E J A H E N TO E 
C O O R D E N A Ç Ã O C O H U N I C i P I C - D E .JOSO P E S S O A , P B , 

« tend*, e>m vísfi o A-"t . :? •"' . ;>o D , c r e t t ; N H 8 . 0 1 7 
d.r O ^ / i l / Ç ^ O . t o r n a p ú b l i c o í\ ?.provaçãfj p e l o 
D E F O K - D<3t.ïirta«ipnto 'in ="... «r,c 3 1 i z s f ã i c«~ O b r a s 
i'ostursr., «-> Projeto r n f ( t i f i c a c ã n p b a i x o 
dir.criBinact'j: 

P""Ocn^<-,n P H i° t. •-> J . A Í 1 9 / 9 " ! - . ; : 

° r o p r i « t - r r ? o : _:\>R - r ; , , n í ; (- r . , ç 

r a t ? p s Ltd-i-
L o c a l : - , A , 
7 0 S , O ..s . 2 0 5 . 
Z o n p a mente- : : 
Ti r-n : E d i ? <c -; n w. '-•..-.titamiliKT 

- A l v a r á 

1 5 / 0 4 / 9 3 

tine - ....-r- -Oberti 
' 3 7 / 9 3 , - - - d i d o ~-
-ov.it-n vr-1-» S U D E H A . 

E M L U R 

EMLDR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA U R B A N A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Firma: MARCOSA S/A - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
Valor: Cr» 41.447.810,00 

Atenciosamente, 

EMLDR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA U R B A N A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Firma: PROMAC CAMINHÕES LTDA 
Valor: Cr* 27.466.240,00 

Atenciosamente, 

- Obrai l .•••encirda; 


